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Introdução

O objetivo é debater e argumentar sobre o tráfico de pessoas em território nacional, estabelecendo conexões entre 

um filme, uma notícia e uma lei relacionada ao tema abordado. O tráfico nacional de pessoas é configurando crime 

previsto no ordenamento jurídico brasileiro, conforme previsto no artigo 149-A do Código Penal. Essa disposição 

legal foi incluída na legislação por meio da Lei nº 13.344/2016. Desta forma Destaca-se a importância de sobrepor 

a relevância e a urgência de medidas eficazes para combater a prática e proteger os direitos humanos.

Objetivo

O objetivo deste trabalho é analisar a representação do tráfico de pessoas no filme "A Informante" e sua relevância 

para o contexto brasileiro. Para alcançar esse propósito, será realizada uma análise qualitativa da narrativa fílmica, 

destacando as principais situações retratadas e suas implicações sociais.

Material e Métodos

Para realizar esta análise, será conduzida uma revisão bibliográfica abrangente, incluindo literatura acadêmica, 

notícias e relatórios governamentais relacionados ao tráfico de pessoas no Brasil. As bases de dados utilizadas 

compreenderão periódicos científicos, como Revista Científica Multidisciplinar Núcleo do Conhecimento, Scopus e 

Google Scholar, além de portais de notícias online e relatórios de organizações internacionais, como a ONU e a 

OIT. Essa abordagem metodológica permitirá uma análise ampla e contextualizada do tráfico de pessoas no 

Brasil, fornecendo insights significativos para o presente estudo.

Resultados e Discussão

A análise da representação do tráfico de pessoas no filme "A Informante" proporcionou uma compreensão mais 

profunda das realidades enfrentadas pelas vítimas brasileiras, destacando sua vulnerabilidade diante da 

negligência estatal e da corrupção institucional. Esta análise permitiu identificar paralelos entre os eventos fictícios 

do filme e os desafios reais enfrentados por vítimas de tráfico de pessoas no Brasil. As discussões desses 
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resultados enfatiza a necessidade de uma abordagem integrada, que envolva não apenas medidas repressivas, 

mas também iniciativas de prevenção, proteção e assistência às vítimas. A implementação eficaz da legislação 

existente, aliada a uma maior conscientização pública e a cooperação internacional, é fundamental para enfrentar 

o tráfico de pessoas de forma eficaz e proteger os direitos humanos das vítimas.

Conclusão

Em suma, este estudo destaca a complexidade e a gravidade do problema do tráfico de pessoas no Brasil, 

evidenciando a necessidade urgente de ações coordenadas e abrangentes por parte do Estado frente às vítimas 

brasileiras. Ao integrar insights do filme "A Informante", da notícia mencionada e da legislação pertinente, este 

trabalho oferece uma visão mais abrangente das questões envolvidas e contribui para o debate e a 

conscientização sobre o tráfico de pessoas.Espera-se que essas análises inspirem ações concretas por parte do 

Estado brasileiro para combater o tráfico de pessoas.
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